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PRAÇA PRES. KENNEDY, S/N.° 
- FONE: (0XX43) 422-3533 - FAX: 422- 3378 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 151/2000 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza a empresa LRS INDUSTRIA E COMERCIO DE 
BRINDES LTDA., a escriturar e registrar sem restrições, o imóvel doado constante da lei 
municipal n°015/99 de 14 04 99, como espeeifia 

PARECER  

A apreciação desta Comissão de Justiça e Redação, o Projeto de Lei 
n° 151/2000, de autoria do Executivo, Municipal 

A materia em questão não fere dispositivos legais e constitucionais, 
estando po 
aprovação. 

Éo parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 19 de dezembro de 2000 

Dr. Jairo 
SEC ARIO 

anda 

 

Marcos Robrto Bueno dos Santos 
RÉLÂTOR 



Opinamos favoravelmente ao Projeto, recomendando ao Plenário 
a sua aprovação. 

É o parecer. 

Gabinete das Comissões, em 19 de dezembro de 2000 

rcia 
ÉNTË 

Dr. Jairo 9v. 'randa 
LATOR 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
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PRAÇA PRES. KENNEDY, S/N.° 
- FONE: (0XX43) 422-3533 

- FAX: 422-3378 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI N° 151/2000 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza a empresa LRS INDUSTRIA E COMERCIO DE 
BRINDES LTDA., a escriturar e registrar sem restrições, o imóvel doado constante da lei 
municipal n°015/99 de 14.04.99, como especifica 

A apreciação desta Comissão de Finanças e Orçamento, o Projeto 
de Lei n° 151/2000, de autoria do Executivo Municipal. 

A douta Comissão de Justiças e Redação já opinou quanto a 
legalidade e constitucionalidade da matéria. 

Edson Hugo Ribeiro 
SECRETÁRIO 


